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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

JUSTIFICATIVA

rnrsraçÃo DE sERvrÇos DE LocAÇÃo »B nrÁqumasrueulpAMENTos, pARA
nnaltz.nçÃo DE uanureNçÀo u DEMAIS SERVIÇOS 

- 
t,trcBssÁntos DAS

ATIVIDADES NAS ÁNT,q.S AFINS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICIPIO DE MURIBECA.

A contrataçào. que demandará do presente processo e a escolha pela adesão. justiÍlca-se em lunção da
necessidade da l.ocaçào do Veiculo para atender as necessidades desta Administração. auxiliando as
Secretarias de Agricultura e Obras deste Município.

A adoçào de Adesào a Ata de Registro de Preço do Pregão Presencial n' lll202l. da prel'eitura de
Santo Amaro das Brota. justifica-se pela vantajosidade comprovada com orçamentos acostados ao
processo e agilidade da contratação. observando que esta administração Munícipal necessita dos
Serviços. Estando este processo instruído conlorme Decreto Municipal n.306/20ig e 512/20lzt de
Santo Amaro das Brotas/SE. como se pode comprovar em todos os documentos anexos. segundo a
determinação do art 22 e seus parágrafos. o qual determina:

ArÍ- 22. Desde que devidamente. 
_j 

ustificada a vantagem. a ata de registro de preÇos,
durante sua vigência. poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidadeãa adminiitraçao
pública que não tenha participado do certame licitatório. mediante anuência ao ã.gao
gerenciador.

§l'. os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços. quando desejarem
làzer uso da ata de registro de preços. deverão consultar o órgão gerencioao. a, uã fu.umanilêstação sobre a possibilidade de adesão.

§2'. Caberá ao Íbmecedor beneficiário da ata de registro de preços. observadas as
condições nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fomecimento a".o,..ni. o.
adesào.. desde que não prejudique as obrigações presentes e Íüturas decorrenles da ata.
assumidas com o órgão gerenciador e órgàos participantes.

§3". Para a formalização da adesão por órgâos e e,tidades que não paÍiciparam do registro
de preços. deverão ser observados os seguinte, procedimentos:

I - o órgão ou entidade interessado em aderir deverá Í'ormalizar consurta ao órgâogerenciador da ata sobre a possibiridade de adesâo. incrusive in|ormando quui, n, ir.nr'ãr.pretende aderir e respectivos quantitativos. respeitados os limites pr.r",àr ro, 6JJ."i"deste artigo:

II - o órgão gerenciador da ata verificará a possibilidade e aceitação de adesão ou não e.em havendo essa possibiridade e aceita a adesão. oÍiciará ao Íbmecedor u"""n.iariã ãã"","de registro de preços acerca da aceitação ou não do Í'omecimento decorrente de adesão:

III - ocorrendo a aceitação expressa do l'omecimento decorrente de adesào por pafieÍbmecedor beneficiário da ata dé registro de pr"çor r..à Íormarizaao o procedimento com
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o respectivo Termo, de Anuência entre o órgão gerenciador da ata e o órgão e entidadeinteressado em 
. 
aderir, onde obrigatoriaÀente constarão. sem prejrào de outrasinfbrmações pertinentes. o quantitativo aderido e a respectiva ctassilrcaiao orçamentária.

além da formalização do respectivo instrumento de Conirato. u.uro 
"*iri.l,t.. ao qual seràojuntados' ainda, ao processo.,os oficios neste parágraro mencionados 

" "àfi, au Ata comos comprovantes de suas publicações a que se relêre o aÍl.26 deste Decreto.

Ante o exposto. entendemos ser a adesão a ata de registro de preços. o processo
mais. célere e principalmente mais vantajoso de acordo com orçamentos acostados para o pretendidosen'iço. submetemos a presente justiÍicativa à ratificação de vossa E-..iãr.á.'p*a posterior
celebração do contrato.

Muribeca./SE, 02 de Agosto de 2021.

RATIFICO a presente JUSTII.'tCATIVA Publique-se. providencie-
se o processo.

Muribeca,lS

ONSERVA

COSME VIIÍRA SANTO:S
DIRETOR DE'I'RANSPORTE
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